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CEP.37540-000 ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI N° 3.627/2002
DE 13 DE MARÇO DE 2002

VALE DA ELETRÔNICA

SANTA RITA DO SAPUCAf
MINAS GERAISzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"Autoriza o Poder Executivo outorgar
Escritura Pública nos termos da Le Municipal
1.247/85 de 08 de julho de 1985"

o Prefeito Municipal de Sant Rita do
SapucaíIMG., faz saber, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:
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Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal
autorizado a outorgar Escritura Pública de Doação a Sra. Marian Nunes de
Souza ou a seus herdeiros legais de um lote de terreno de n° 07, localizado na
Quadra 03, na Vila Operária com área de 89,73 m2, neste município ara frns de
regularização dos terrenos cedidos pelo Poder Público para co strução de
moradia, nos termos da Lei Municipal 1.247/85 de 08 de julho de 19 5.

Art. 2° - Revogadas as disposições e contrário,
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e publique-se.

13 de março de 2002.
Prefeitura Municipal de Santa Rita I o Sapuc aí,
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GONÇALVES MENDES
FEITO MUNICIPAL


